Projeto de Lei N.° 113/09
Declara de Utilidade Pública 

e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador Márcio Antonio de Paula Duarte, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO OROZINO, inscrita no CNPJ n.° 10.565.329/0001-53, sediada à Rua General Porphirio da Paz, n.° 95, no Bairro Orozino Teixeira, nesta cidade de Araxá.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Rômulo Maneira em 09 de junho de 2009. 

Márcio Antonio de Paula Duarte

Vereador/PR 

